
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N9 741/84, de 01 de março  de 1984. 

EMENTA:- Outorga o tTtulo de cidadão acopiarense ao 

Cel. UIRANDÊ AUGUSTO BORGES e dá outras prov1dncias. 

O RRIFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA, faço saber que a 

Câmara Municipal de Acopiara, Estado do Cear, decretou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei. 

O,  

ART. 19 - outorgado o tTtulo de cidadão acopiarense 

ao Cel. UIRANDE AUGUSTO BORGES, Coordenador Geral da Assessoria Especi-

al do Palácio da Abolição. 

ART. 39 - Em Sessão solene a ser oportunamente reali-

zada, a Câmara Municipal de Acopiara, Estado do Ceará, fará a entrega / 

do mencionado título honorTfico. 

ART. 39 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação revogadas as disposições em con6rrio 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,01.03.1984. 
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